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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10865.000579/92-59

Sesso de:	 24 de agosto de 1.993 	 ACORDM No 202-05.982
Recurso no:	 91.216
Recorrente:	 TOK SOM DILIVESA ACESSORIOS ."ARA VEICULOS LTDA,
Recorrida N	 DRE EM LIMEIRA - SP

FINSOCIAL - INCONSTITUCIONALIDADE. l‘Wo é da
competencia deste Conselho a .aliar os aspectos de
.'.,onstitucionalidade da legis:.apb em vigor .Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidcs os presentes autos
de recurso interposto por TOK SOM DILI ESA ACESSORIOS PARA
VEICULOS LTDA.

ncoRp oim os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das SessUes,em 24 /1e agosto de 1993.

dir ,
HELVIO ESC	 .J0 BARCA.LO c' - Presidente

el‘ 5 , 1: 1 A'ACHA DA CUNHA - Relmtor

riAVO DO AMARAL MARTINS - 4 . ocurador-Repre-
5 witante da Fa-
zonda Nacional

VISTA EM sEssrn DE 2 1 OkST 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiro ,: FL
ROTHE, LUIZ FERNANDO AYRES DE MELLO PACHECO (suplente), ANTONIO
CARLOS BUENG	 RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, TARASIO
CAMPELO BORGES e jOSE CABRAL. OAROFANO.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10865.000579/92-59

Recurso nou	 91.216
AcórdWo no	 202-05.982
Recorrente::	 TOK SOM DILIVESA ACE-MORIOS PARA VEIÇOLOS LIDA

RELATORIO
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Contra a empresa acioa identificada foi lavrado
auto de mifraPo (fis 23), pelo n ião-àecolhimento da contribuiçáo
ao Finsocial no período de março/91 Y fevereiro/92.

Impugnando à feito àsfls. 26/3	 n3,	 a	 ir
alegou	 to-somente a i	 íjncons.tmci cnalidade da cobrança	 do
tributo.

Chamado a se pronunciar, o fiscal autuante propÔs
a manutenç:ão do credito em razao da aAtuada n'ào ter apresentado
suas razdes de defesa, questionandiapenas a il	 legaidade da
cobrança, cuja competOncia para julgamento é atribuiçWo exclusiva
do Poder judiciário.

A autoridade julgadora de primeira instância
ilustrou seu relatório com ampla citará da legislaçWo que rege a
matéria aqui tratada, e, por rao assistir raz'ào â contribuinte,
julgou procedente a açãb fiscal, determ.nando o prosseguimento da
cobrança. (fis.44/66).

A requerente interpÕs recArso de fls. 70/67„ onde,
mais uma vez, questiona o aspecto incoistitucional da cobrança
do tributo.

•

E o relatório.

2



SG:t

(JI; #‘14,

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMEN O

•	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10865.000579/92-59
AcórcrOo no	 202-5.982

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA

A	 este	 Conselho	 re,tio	 cabe	 discutir
Constitucionalidade da legislaço em vigo-, e sim aplica-1a.

Como a recorrente em seu rcurso apenas questiona
C) aspecto constifiicional da cobrança do tributo„ o (D•U Vet0 é
pelo Wáo-provImento ao rem:Ah-sc.

Sala das SessCles, em 24 de agosto de 1993.

JOi r -1T11Ii."- .£04 . DA CUNHA


